
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.709, DE 19 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de
março de 2008.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 421, de
2008, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto nº art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-
CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A partir de 1º de março de 2008, o salário mínimo será de R$ 415,00
(quatrocentos e quinze reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo
corresponderá a R$ 13,83 (treze reais e oitenta e três centavos) e o valor horário a R$ 1,89 (um
real e oitenta e nove centavos).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada, a partir de 1º de março de 2008, a Lei nº 11.498, de 28 de
junho de 2007.

Congresso Nacional, em 19 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da
República

Senador Garibaldi Alves Filho



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.768, DE 14 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2009 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES

............................................................................................................................................................

Seção VI
Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

............................................................................................................................................................

Art. 52 O Projeto e a Lei Orçamentária de 2009 incluirão os recursos necessários ao
atendimento:

I - do reajuste dos benefícios da seguridade social de forma a possibilitar o
atendimento do disposto no art. 7o, inciso IV, da Constituição, garantindo-se aumento real do
salário mínimo equivalente à taxa de variação real do PIB de 2007 ou segundo outra sistemática
que venha a ser estabelecida em legislação superveniente;

II - da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, em cumprimento ao
disposto na Emenda Constitucional no 29, de 13 de setembro de 2000.

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso II deste artigo, consideram-se
exclusivamente como ações e serviços públicos de saúde a totalidade das dotações do órgão
Ministério da Saúde, deduzidos os encargos previdenciários da União, os serviços da dívida,
transferência de renda a famílias e despesas financiadas com recursos do Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza, e ressalvada disposição em contrário que vier a ser estabelecida pela lei
complementar a que se refere o art. 198, § 3o, da Constituição.

Art. 53 Para a transferência de recursos no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS,
efetivada mediante convênios ou similares, será exigida contrapartida dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como das entidades privadas, observado o disposto no art. 37
desta Lei, nos mesmos limites estabelecidos no art. 40 desta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


